
Legitimidade plena 
J amais uma Constituição nas

ceu carregada de tanta legiti
midade como a de 1988. A 

Constituição de 1891 foi precedida de 
um projeto enviado pelo Marechal 
Deodoro da Fonseca, "chefe do go
verno provisório, à Assembléia 
Constituinte, instituindo-se Comissão 
de 21 membros para dar parecer 
sobre a proposta constitucional. 

A Constituição de 1934 também foi 
antecedida de projeto constitucional 
elaborado por juristas indicados pelo 
Executivo, e remetido, por Getúlio 
Vargas, chefe do governo provisório, 
à Assembléia Constituinte. Foi cria
da Comissão Constitucional para 
ofertar parecer, que foi objeto de 
apreciação dos constituintes. 

Em 1946, não houve projeto do 
Executivo, porém, tomou-se a Cons
tituição de 1934 como modelo, ponto 
de partida, igualmente se instauran
do Comissão Constitucional de 37 
membros. 

As demais Constituições brasilei
ras foram outorgadas ou impostas 
como a de 1967, enviado um projeto, 
pelo presidente da República, para 
ser discutido e votado em prazo 
certo. 

Assim sendo, na elaboração da 
Constituição ora promulgada, ino
vou-se desde os primeiros passos. 
Todos os constituintes participaram, 
igualmente, de sua construção, cri
ando-se diversas instâncias: as sub
comissões temáticas, as comissões 
temáticas, a comissão de sistemati-
zação, integrada, entre outros, pelos 
relatores das subcomissões e das 
comissões. 
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Foi ouvida a sociedade civil em 

audiências públicas; instituiu-se a 
emenda popular, sendo apresenta
das 122 emendas populares, subscri
tas por milhões de brasileiros, per
mitindo-se o oferecimento de suges
tões por entidades públicas e priva
das. 

Os portões do Parlamento estive
ram abertos, e milhares de pessoas 
trouxeram, no decorrer de 20 meses, 
suas expectativas e reivindicações. 
Vieram os trabalhadores e os em
presários, os camponeses e os pro
dutores rurais, os aposentados, as 
mulheres, os professores, os polici
ais civis e militares, os garimpeiros, 
os esportistas, os médicos, os advo
gados, os promotores e os juizes. 

Este leque agasalhador da socie
dade impôs que a Constituição fosse 
fruto de um grande processo de 
negociação: na mesa das lideranças, 
no plenário, na formulação de fusões 
de emendas, que atendessem à 
multiplicidade das perspectivas. 

Por essa razão, nasce um texto 
que reflete o Brasil e sua gente, que 
instaura uma democracia real, fun
dada não só na valorização do 
Legislativo, mas na participação do 
povo, consagrando-se o plebiscito, o 
referendo, a iniciativa popular das 
leis, o controle das contas pela 
população nos municípios, o valor da 
opinião da comunidade no planeja
mento urbano. 

Destarte, surge uma Constituição 
plena de legitimidade, gerada no 
processo de negociação, colhendo-se 
o quanto de válido havia nas diver
gências, nas opiniões diversas. 

A Constituição é progressista e 
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moderna. Corajosa sem ser temerá
ria. Traduz o equilíbrio fruto da 
liberdade que caracterizou à toda a 
elaboração constitucional, ou seja, o 
contraponto de idéias e valores. 

Um novo sistema tributário faz 
melhor discriminação das rendas, 
para que os interesses imediatos da 
população possam ser atendidos pelo 
município e pelo Estado. Assiste-se 
os Estados do Norte e do Nordeste, 
visando à redenção da região mais 
pobre do país. Há fortalecimento da 
Federação e do Legislativo, com o 
intuito de que as decisões deixem se 
der impessoais isoladas, emanadas 
de um só poder, de um só homem. 

Valoriza-se o Judiciário, garantin-
do-se sua independência, revigora-se 
o Ministério Público, como guardião 
da aplicabilidade dos direitos indivi
duais e reconhece-se o papel dos 
advogados, como defensores do ci
dadão frente ao Estado. Universali
za-se a seguridade, beneficiando os 
mais pobres, para inseri-los na 
sociedade estabelecida. Atende-se 
aos aposentados. Olha-se pelo defi
ciente. Busca-se resgatar as dívidas 
sociais do país. Desenha-se um novo 
Brasil pelo equilíbrio entre os pode-
res, pela ênfase dada à Justiça 
Social. 

Não esperemos milagres. Conti-
nuemos^determinados e firmes no 
sentido de dar eficácia às normas 
constitucionais. A travessia demo
crática prossegue! 

A esta obra, hoje patrimônio 
político-social do povo brasileiro, 
dotada da mais plena legitimidade, 
cabe o respeito de todos. 

Haverá divergências. Dúvidas,; 
Perplexidades. Cumpre ao Legisla
tivo, no entanto, por meio de decre
tos legislativos, sustar atos nornfate 
vos que busquem, ao invésv(de. 
explicitar, clarear ou efetivar^ oj 
dispositivos constitucionais, burlá-
los, sob o manto de duvidosa juridí-
cidade. „ .,-•: 

A avalanche de concessões^ de 
emissoras de rádio e televisão, nós 
últimos dias de vigência da Carta 
autoritária de 1969, demonstrou, /por-
si só, o quanto há de razão, ejdnt, 
submeter tais concessões ao crivò^dq 
Congresso Nacional. ,'t'l-

Estas concessões de emissoras' 
espera-se que tenham sido o estejüçír. 
moribundo do regime desfeito,c.o„ 
último momento de uma transição; 
inchada de vícios do passado. \ ' 

Não há mais por que não operaria* 
mudança na mentalidade admiais-' 
trativa e política. As diretrizes estão 
postas. Não há mais que ser contfes-
cendente com os desvios da história'.' 
É hora de evitar repetições e de 
lutar, com os mecanismos democrá
ticos criados pela Constituição, çòa-
tra os hábitos enraizados de xsÊiã 
tecnoburocracia acima de qualquer 
controle e de qualquer crítica. 

E a legitimidade da Lei Magna 
assegura, aos defensores da nova 
ordem, a crença de estarem a 
serviço do país e do seu povo, cujgs 
valores e desejos estão reproduzidos 
com fidedignidade no texto constrtu: 
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